
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHOMUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA Nº 526/COMUCON/2024

Ao dia vinte e cinco do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, por
meio de videoconferência (Plataforma Zoom), foi realizada sessão ordinária 526 do
Conselho Municipal de Contribuintes, presidida pelo Conselheiro Willen. Fizeram-se
presentes à sessão os conselheiros titulares: Daniel, Evandro Censi, Giovana, Leandro e
Marcelo; os conselheiros suplentes Mayra e João Luiz, bem como os representantes dos
recorrentes Sr. Murilo, Sra. Evelyn e Sra. Ana Flávia Burbela. 1.1 Apreciação da Ata 525 da
sessão anterior. A Ata foi lida pelo Conselheiro Leandro, sem observações e retificações,
tendo sido aprovada. Após, o Presidente informou que não teria ementa para aprovação. 1.2
Distribuição de recursos. O Presidente informou que possui 01 (um) recurso para
distribuição, qual seja: RT’ 432/2024. A Conselheira Mayra pediu a palavra para informar
que está impedida de atuar no recurso. Após, o Presidente compartilhou a tela do site
“Sorteador” e realizou o sorteio de forma equitativa dentre os conselheiros aptos, de forma
que os recursos restaram assim distribuídos:

RECURSO TRIBUTÁRIO n.º 432/2024
RECORRENTE: FECHA FORTE CHAVES E FECHADURAS LTDA.
ASSUNTO: ITBI - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - CERTIDÃO DE NÃO
INCIDÊNCIA PROVISÓRIA DE ITBI - VALOR INTEGRALIZADO NO CAPITAL SOCIAL - TEMA
796 STF - VALOR EXCEDENTE A RECOLHER - RECURSO INTERPOSTO À SEGUNDA
INSTÂNCIA.

CONSELHEIRO RELATOR: LEANDRO IVAN PINTO

Ato contínuo, passou-se à Ordem do Dia. 1.3 Pauta da sessão. Recurso(s) Tributário(s) para
julgamento nesta Reunião: RT 421/2023 e 428/2024. Considerando que o RT 428/2024 foi
suspenso na sessão passada por força maior, foi definido pelos conselheiros para ocorrer a
inversão de pauta. 1.3.1 RT 428/2024. Foi dada a palavra à Conselheira Mayra, relatora do
recurso, a qual fez a leitura do seu relatório. Foi concedido à representante do recorrente,
Sra. Evelyn, 10 minutos para sustentação oral. Após a manifestação da representante, a
conselheira relatora fez a leitura da sua intenção de voto no sentido de conhecer e negar
provimento ao recurso tributário, de modo a manter a decisão de primeira instância
administrativa em todos os seus termos. Foi então dada a palavra aos demais conselheiros,
os autos foram consultados e a matéria foi discutida pelo plenário. O Conselheiro Evandro
levantou que não houve a juntada do laudo de avaliação por parte do Fisco e que no seu
entender, em atenção ao princípio da ampla defesa, é importante que seja disponibilizado
nos autos. O Conselheiro Marcelo solicitou vistas para melhor compreensão do processo, o
que foi deferido pelo Presidente. 1.3.2 RT 421/2023. Foi dada a palavra ao Conselheiro
Evandro, que pediu vistas do recurso. O conselheiro trouxe um voto divergente no sentido
de conhecer e dar parcial provimento ao recurso para que seja emitida a certidão de não
incidência provisória de ITBI. A Conselheira Giovana, relatora do recurso, votou para
conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo na íntegra a decisão de primeira
instância administrativa nº 0652/2023. Desse modo, restaram para votação duas intenções
de voto: (i) voto proferido pela Conselheira Relatora e; (ii) voto divergente proferido pelo

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7013

A
ss

in
ad

o 
po

r 
9 

pe
ss

oa
s:

  P
A

U
LA

 D
A

N
IE

LL
E

 S
U

M
IT

A
 B

A
R

B
IE

R
I K

U
N

Z
, D

A
N

IE
L 

B
R

O
S

E
 H

E
R

Z
M

A
N

N
, W

IL
LE

N
 B

O
M

B
A

N
A

 P
A

E
S

, M
A

R
C

E
LO

 A
Z

E
V

E
D

O
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, J
O

A
O

 L
U

IZ
 M

O
N

T
E

N
E

G
R

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 , 

E
V

A
N

D
R

O
C

E
N

S
I, 

LE
A

N
D

R
O

 IV
A

N
 P

IN
T

O
, G

IO
V

A
N

A
 D

É
B

O
R

A
 S

T
O

LL
 e

 M
A

Y
R

A
 D

A
N

IE
LI

 D
O

LZ
A

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
8E

C
-E

50
6-

68
75

-8
B

19
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8E

C
-E

50
6-

68
75

-8
B

19



MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHOMUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

Conselheiro Evandro. Após votação dentre os conselheiros, por maioria de votos (4 votos a
2) foi decidido por conhecer e dar parcial provimento ao recurso tributário nos termos do
voto proferido pelo conselheiro Evandro. Os demais conselheiros votaram no seguinte
sentido:

● Conselheiro Daniel, votou com o Conselheiro divergente.
● Conselheiro Leandro, votou com o Conselheiro divergente;
● Conselheiro Marcelo, votou com o Conselheiro divergente.
● Conselheira Mayra, votou com a Conselheira relatora;

1.4 Recursos pautados para próxima sessão: Conselheiro Daniel RT 422/2023; Conselheiro
Marcelo RT 354/2023. Nada mais havendo a tratar nesta data, foi encerrada a reunião às
9h58, ficando designada a próxima reunião para o dia 02/07/2024, terça-feira, às 9h00m, por
meio de videoconferência e, para constar, eu, Paula Barbieri, lavrei a presente ata.

OBSERVAÇÃO: última folha da ATA de SESSÃO JULGAMENTO 526 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, realizada no dia 25/06/2024.
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